PROJETO DE LEI N.º 289,   DE 2002.

Dá denominação aos dispositivos de entroncamento localizados no km 151 na SP-253 em Luiz Antônio.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - Passam a denominar-se “DR. JOSÉ VILLELA DE ANDRADE JÚNIOR” os dispositivos de entroncamento localizados no km 151 na SP- 253 – Rodovia Deputado Cunha Bueno, no município de Luiz Antônio.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA



Dr. José Vilela de Andrade Júnior nasceu a 29 de janeiro de 1914 em Além Paraíba - Minas Gerais, filho de José Vilela de Andrade e Assundina M. Vilela de Andrade, fazendeiros tradicionais.



Fez seus estudos no Colégio Pedro II, no Rio de Janeiro, concluindo o ginásio em Petrópolis, no Ginásio Petropolitano. Cursou a Faculdade de Direito na Universidade do Rio de Janeiro, formando-se em 1933.



Casou-se com Maria Regina Azevedo Vilela Andrade, e tiveram cinco filhos: Maria Iracema, Gilda, Maria Regina, José e Cecília.



Faleceu em 7 de setembro de 2000.



Foi membro do Alto Conselho Agrícola do Estado de São Paulo e membro do Conselho Estadual de Política Industrial, Comercial e Agro-Industrial  da Secretaria de Estado da Indústria, Comércio, Ciência e Tecnologia.



Recebeu os títulos de Comendador e Cavaleiro da Ordem de São Gregório Magno, conferido por Sua Santidade o Papa Paulo VI e Comendador da Ordem do Ipiranga, conferida pelo Governador do Estado de São Paulo. Foi Conselheiro da Liga das Senhoras Católicas, chefiou como Delegado, representado a classe patronal do Brasil, a delegação brasileira da OIT (Organização Internacional do Trabalho), em Genebra, em 1959.



O Dr. José Vilela de Andrade Júnior, como proprietário de quatro fazendas no município de Luiz Antônio, foi um benemérito, com grande parte de sua vida dedicada ao município, tendo participado sempre ativamente e nos momentos mais decisivos das grandes causas luizantonienses.



Por essas razões é que propomos seja prestada esta justa homenagem e, para tal, contamos com o apoio dos nossos pares.



Sala das Sessões, em 

Deputado DUARTE NOGUEIRA
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